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C
onselho M

unicipal d
e D

efesa do M
eio A

m
biente, no uso d

e su
as atrib

u
içõ

es e conform
e decisão do 

P
len

ário
 n

a su
a S

egunda R
eunião O

rdinária, biênio 2
0

2
5

/2
0

2
6

, realizada no dia 2
0

 d
e m

aio d
e 2025, resolve co

n
ced

er 
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p
reen

d
ed

o
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V
E

N
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C
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R

IA
 

E
 G

ESTÃ
O

 
E

M
PR

E
SA

R
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o
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ad
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ro

v
eitam

en
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 d
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o
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n
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ad
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u
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e L
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 instaladas R
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 d
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i a 
o

b
ten

ção
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u
eren

te, d
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õ
es, alv
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ças o

u
 

au
to
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p
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p
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u
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d
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n
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o
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ad
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d
e
 

co
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o
u

 

ap
ro

v
eitam

en
to

 d
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o
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A
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1 
R

ealizar o plantio de 108 ( cento e oito) m
udas de espécies nativas, A

 execução do plantio deverá ser até 30 dias 

referente a 
supressão de 

12 
(doze) 

indivíduos 
nativos 

arbóreos após 
a 

aprovação 
d

o
 

P
rojeto 

d
e 

P
lantio. 

localizados 
na 

área 
do 

em
preendim

ento. 
O

 
plantio 

deverá 
ser D

everão 
ser 

ap
resen

tad
o

s 
relatórios 

realizado na A
v. M

ucio José R
eis próxim

o ao n
º 1737 e acom

panhados trim
estrais 

d
a 

situação 
do 

plantio 
e 

tratos 

p
o

r u
m

 período de 02 (dois) anos pelo em
preendedor, podendo esse culturais 

executados 
no 

últim
o 

período 
de 

prazo ser estendido caso não se com
prove a eficácia do plantio. 

acom
panham

ento. 
A

 
com

provação 
será 

p
o

r 
m

eio 
de 

relatório 
técnico/fotográfico 

a 
ser 

em
itido pelo responsável técnico. 

2 
R

ealizar o plantio d
e 15 m

udas de Ipê A
m

arelo referente a supressão A
 execução do plantio deverá ser até 30 dias 

de 02 indivíduos da m
esm

a espécie. O
 plantio deverá ser realizado na após 

a 
aprovação 

do 
P

rojeto 
de 

P
lantio. 

A
PP do em

preendim
ento e C

anteiro C
entral da A

venida M
úcio José D

everão 
ser 

apresentados 
relatórios 

R
eis. D

everão ser acom
panhados p

o
r um

 período de 05 (cinco) anos trim
estrais 

da 
situação 

do 
plantio 

e 
tratos 

pelo em
preendedor, podendo esse prazo ser estendido caso não se culturais 

executados 
no 

últim
o 

período 
de 

com
prove a eficácia do plantio. 

acom
panham

ento. 
A

 
com

provação 
será 

p
o

r 
m

eio 
d

e 
relatório 

técnico/fotográfico 
a 

ser 
em

itido pelo responsável técnico. 

3 
A

presentar a SEM
A

D
EA

 um
 P

rojeto de P
lantio no C

anteiro C
entral da 3

0
 dias após aprovação d

a L
icença A

m
biental. 
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A
v. M

úcio José R
eis referentes as condicionantes 1 e 2. E

sse projeto 

deverá conter todas as inform
ações necessárias para a im

plantação e 
condução adequada das m

udas. 

Instalação de placas educativas/inform
ativas nos locais de plantio. 

A
pós a im

plantação do P
lantio 

R
ealizar o P

rojeto de Plantio IN
TEG

R
A

LM
EN

TE na form
a 

A
té 30 dias após aprovação pela SEM

A
D

EA
. 

com
o aprovado pela SEM

A
D

EA
. 

S
ete L

agoas, 22 de m
aio de 2025. 
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